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29.06.2016

Ponto 4.1 - Declaração de Voto
Atribuição de apoios Financeiros no âmbito do PAMO – Eixo Cultura

Deliberamos hoje a atribuição de apoios ao abrigo do PAMO – Eixo Cultura.
Nesta deliberação,  a Câmara considera atribuir apoio de 9.748,22€ a 12 associações

culturais.
Para  ilustrar  de  que  se  trata  de  montantes  muito  aquém  das  necessidades  do

movimento associativo,  basta  recordar que foram atribuídos  por esta Câmara Municipal  no
último ano de funcionamento do PACO (2011) cerca de 29.800,00€ a 18 associações. 

Hoje  e  5  anos  depois,  existindo  no  concelho  mais  associações  que  desenvolvem
atividades  culturais  de  caracter  regular,  a  Câmara  atribui  menos  de  10  mil  euros  e  a  um
considerável menor número de associações. Este simples exercício de comparação revela que
esta câmara não tem estado ao nível das expectativas das associações do concelho, tão pouco
adapta os seus apoios às crescentes necessidades dos agentes culturais de Odivelas.

Não vamos repetir tudo o que dissemos no momento da discussão do PAMO, todavia, é
evidente o decréscimo do investimento municipal na área do apoio às associações do concelho.
Os critérios de atribuição de apoios a estas associações não valorizam nem reconhecem, o
importante papel que estas têm como agentes sociais e promotores de desenvolvimento ainda
mais quando,  com a intenção de transferir  a  gestão do Centro Cultural  da Malaposta para
privados, estas serão o único garante de acesso público à cultura por parte dos munícipes do
Concelho de Odivelas.

Para nós, a cultura é um bom investimento e não uma despesa. Não devendo por isso
ser tratada como o parente pobre deste concelho. E a desconsideração demonstrada nesta
deliberação, levada a cabo pela maioria PS/PSD, neste executivo municipal é o reflexo de uma
visão limitada daquilo que pode ser a cultura.

Ainda assim, não estando a CDU na gestão do Município e não podendo alterar de per
si o  regulamento  de  atribuição  de  apoios,  votamos  favoravelmente  esta  atribuição
considerando que apesar de muito reduzidas, se tratam de verbas com as quais os agentes do
concelho contam para o desenvolvimento das suas atividades.

Odivelas,  29 de Junho de 2016
Os Vereadores da CDU
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